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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 054 DE 03 DE ABRIT DE 2025

Súmulo: REGUTAMENTA E NOMEIA O CONSETHO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Novo Sonto Bórboro - Estodo do Poronó, no
uso de suos olribuições legois, resolve:

cApíTU[O r - DAS DTSPOS|ÇÕES GERAIS

Arl. l'O Conselho Municipol do Desenvolvimenlo, criodo pelo
lei no 4ó4 de l9 de selembro de 2009, posso o ser denominodo CONSETHO
MUNICIPAt DA CIDADE, otendendo à recomendoçoo do ConCidodes
Nocionol.

Art. 2" A composiçôo do CONSETHO MUNICIPAL DA CIDADE serÓ
poritório, gorontindo o porticipoçõo de iguol número enire represenlqntes do
Poder Público Municipol e do Sociedode Civil Orgonizodo.

Arl. 30 AÍunçõo de membro do CONSETHO MUNICIPAt DA CIDADE
é considerodo como relevonte serviço prestodo ô comunidode, sendo
exercido de formo grotuito.

AÍ1. 4o O mondoto dos membros seró de 2 (dois) onos, sendo
permitido umo único reconduçõo.

Arl. 50 O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE ficoró vinculodo oo
Gobinete do Prefeilo Municipol.

Arl. óo O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE oluoró como
instôncio normotivo e deliberotivo.

CAPíTUrO il - DAS ATRTBUTÇÕES

Art. 7o Compete oo CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE:

l. Aprecior o político de desenvolvimento municipol. opinor, sugerir propostos,

e emitir poreceres sobre o Plono Diretor e suos leis complementores;

ll. Eloboror poreceres sobre olteroções desto Lei e suos Leis complementores;

lll. Aprecior, ovolior e emitir poreceres sobre o plono plurionuol, os leis de

direlrizes orçomentórios e o orçomenlo onuol;

lV. Aprecior Estudos de lmpoctos de Vizinhonço (ElV);

V. Auxilior o poder público municipol quonto à observôncio dos leis

municipois, especiolmente no óreo de Legisloçõo Urboníslico e de Proteçõo
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capíruro lr- DA cotvtposrÇÃo

Art.8o O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE seró composto pelos
seguintes membros: '

l.0l (um) representonte do Deportomenlo de Adminislroçôo;

11.01 (um) representonle do Deportomenlo Jurídico;

lll.0l (um) representonle do Deportomento de Obros, Trobolho e Geroçõo de

Empregos;

lV.0l (um) representonle do Poder Legislotivo Municipol;

V.0l (um) representonte do EMATER locol;

Vl.0l (um) representonfe de boirros, eleito pelos presidenles dos ossocioções

de boinos;

Vll.0l (um) representonle do Defeso Civil;

Vlll.0l (um) representonle do Comércio, indicodo pelo colegorio.

presidente,
efetivos.

§lo - O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE seró composto por um
um vice-presidente, um secretório-gerol e demois membros

§2" - O exercício dos Íunções de presidente, vice-presidente e
secretório-gerol seró exercido por membros eleiios por moioriq simples dos seus
pores.

CAPíTUTO IV - DA PERDA DE MANDATO

Arl. 9o O conselheiro que se ousentor em 3 (três) reuniões
ordinóriqs consecutivos, sem justificotivo, seró substituído por outro membro
representonle do mesmo segmento.

CAPíTUtO V - DAS REUNIÕES

Arl. l0o As reuniões do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE serõo

l. Ordinoriomente, no último quinzeno de codo irimestre;

ll. Extroordinoriomenie, quondo convocodo pelo Diretorio ou

por l/3 (um terço) dos membros, sempre que necessório.

reolizodos:
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Arl. 'l lo As reuniões ocorrerôo no sede do Prefeituro, conforme
cronogromo oprovodo no primeiro reuniõo.

PorógroÍo único: A reuniõo seró considerodo instolodo com o
presenço do moiorio simples de seus membros.

Arl. l2o Enlidodes ou pessoos poderõo ser convidodos poro
porticipor dos reuniões, com dÍeito à voz, mos nõo o voto.

cApíTUro vr- DAS DrsposrÇÕEs FrNArs

Arl. l3o Poro o melhor desempenho de suos funções, o
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE poderó contor com o ouxílio de pessoos e
entidodes especiolizodos.

§lo Pessoos ou instituições de reconhecido especiolizoçõo
poderõo ser convidodcrs poro ossessoror o CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
em queslôes específicos.

Arl. l4'Todos os órgôos do Poder Público Municipol prestorôo
opoio odministrotivo e funcionol necessório oo cumprimento dqs otribuiçôes do
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE.

Arl. 'l50 Poro o primeiro gestôo, fico nomeodo o CONSELHO
MUNICIPAL DA CIDADE, conforme os seguintes representontes:

) Secrelorio Municipol de Adminislroçõo:
I

Cristiono de Almdido, Roso Lumie Toshimo Bignordi

) Deportomenlo Jurídico:

Mileno Brunet Mortins ,/
F Secrelorio Municipol de Obros, Trobolho e Geroçôo de

Empregos:
/

Antonio Ferréuo, Cloudio do Cruz.

Poder Legislolivo:

Wilson Rodrigues do Cruz

> . EMATER:

Fernondo Césor Souzo Mochodo

) Associoçôo dos Morqdores do Vilo Rurol:

José Aporecido do Silvo Sobrinho

) Defeso Civil:

Ademor Fronço Boptisto
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F Comércio:

Edemor Rodrigues

Arl. 16" Esto portorio entro em vigor no dolo de suo publicoçõo,
revogodos os disposições em contrório.

Novo Sontq Bórboro, 03 de obril de 2025.

Cloudemir Volério
Prefeito Municipol


